PROJETO DE LEI Nº 3145, DE 11 DE JUNHO DE 2026.


ALTERA O ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1849, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Altera a redação do Art. 3º, da Lei Municipal nº 1849, de 27 de outubro de 2010, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 3º São atribuições de Gestor Conferencista do Regime Próprio de Previdência Social, dentre outras correlatas a função, as de elaboração da Política de Investimentos, que deverá atender as Portarias do Ministério da Previdência; definir a estratégia de alocação dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS; ter como objetivo atingir a meta atuarial, definida anualmente pelo cálculo atuarial, percebendo a gratificação mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Salto do Jacuí, 11 de junho de 2026.	
		

Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal


JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
Nobres Vereadores
			
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 3145/2026 que altera a Lei Municipal 1849/2010.

A presente alteração visa a redução da gratificação mensal do valor pago ao Gestor Conferencista do Regime Próprio de Previdência.

Ainda, acompanha o presente, declaração, da Secretaria da Fazenda, atestando que o valor pago atualmente ao servidor ocupante da função ora em discussão é de R$ 3.428,42 (três mil e quatrocentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos), conforme documento em anexo. Assim, está se tendo uma redução na despesa, uma vez que o valor a ser considerado após a aprovação do presente Projeto de Lei é de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Também acompanha a presente Justificativa, a Ata 05/2026, do Conselho Municipal de Previdência, ocasião em que restou deliberada a redução do cargo do gestor conferencista, e Declaração Contábil, conforme documentos em anexo.

Diante do exposto, encaminhamos o presente para análise e aprovação dos Nobres Edis. 
			
Salto do Jacuí, 11 de junho de 2026.

                                   
Ronaldo Olímpio Pereira de Moraes
Prefeito Municipal
